
O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, com fundamento no artigo 193 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, apresenta o seguinte:

Pedido de Providência Nº 004/2013
Solicito com urgência a tomada de providências no que se diz respeito
a limpeza de terrenos baldios, tanto no acúmulo de lixo e nas roçadas  do mato.
                  Justificativa: Lembrando que estamos falando de uma cidade turística, SALVADOR DO SUL, tem que estar com sua aparência pronta para receber e causar uma boa impressão aos olhos de quem à visita. Mas principalmente pelo fato do acúmulo de lixo e a falta de roçadas causarem proliferação de animais indesejados, transmissores de doenças.
                                                        AÉCIO SOZO
VEREADOR PMDB
Sala de Sessões do Legislativo, 14 de março de 2013.

